
 
 

ANEXO III – FORMA DE APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA 

TÉCNICA  

  

ENVELOPE Nº 01 – VIA NÃO IDENTIFICADA E ENVELOPE Nº 02 – VIA 

IDENTIFICADA  

  

1. PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA  

Todos os textos deverão ser elaborados a partir das informações 

do Briefing – Anexo IX do Edital.  

1.1. Raciocínio Básico – Texto de até 5 (cinco) páginas 

apresentado em papel A4, branco, folhas soltas com 75 gr/m² a 90 

gr/m² e numeradas em todas as páginas pelo editor de textos a 

partir da primeira página interna em algarismo arábico no canto 

inferior direito da página, orientação retrato, com espaçamento 

de 2 cm das margens esquerda e direita a partir da borda, com 

fonte Arial corpo 12, com espaçamento “simples” entre as linhas, 

texto justificado, sem recuo nos parágrafos e linhas 

subsequentes, que apresentará um diagnóstico das necessidades de 

comunicação publicitária da Câmara Municipal de São João da Barra, 

a compreensão da Licitante sobre o objeto da licitação e os 

desafios de comunicação publicitária como instrumento de 

comunicação social utilizado pela Câmara Municipal de São João 

da Barra, considerando a compreensão de suas atividades, de sua 

relação com seus diversos públicos e de sua dimensão social, 

política e econômica.  

1.2. Estratégia de Comunicação Publicitária – Texto de até 5 

(cinco) páginas apresentado em papel A4, branco, folhas soltas 

com 75 gr/m² a 90 gr/m² e numeradas em todas as páginas pelo 

editor de textos a partir da primeira página interna em algarismo 

arábico no canto inferior direito da página, orientação retrato, 

com espaçamento de 2 cm das margens esquerda e direita a partir 

da borda, com fonte Arial corpo 12, com espaçamento “simples” 

entre as linhas, texto justificado, sem recuo nos parágrafos e 

linhas subsequentes, que indicará e defenderá as linhas gerais 

da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e 

metas de comunicação desejados pela Câmara Municipal de São João 

da Barra, e onde se definem os objetivos de comunicação e como 

as campanhas publicitárias apresentadas no item “Ideia Criativa” 

pretendem resolvê-los.  

1.3. Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação 

Publicitária poderão ter gráficos e/ou tabelas, observadas as 

seguintes regras:  



 
a) Os gráficos ou tabelas poderão ser editados em cores;  

b) Os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser 

editados na fonte “arial”, estilo “normal”, cor “automático”, 

tamanho “10”;  

c) As páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou 

tabelas poderão ser apresentadas em papel A3 dobrado. Nesse caso, 

para fins do limite de páginas previsto, o papel A3 será computado 

como duas páginas de papel A4.  

1.4. Ideia Criativa – Texto de até 4 (quatro) páginas apresentado 

em papel A4, branco, folhas soltas com 75 gr/m² a 90 gr/m² e 

numeradas em todas as páginas pelo editor de textos a partir da 

primeira página interna em algarismo arábico no canto inferior 

direito da página, orientação retrato, com espaçamento de 2 cm 

das margens esquerda e direita a partir da borda, com fonte Arial 

corpo 12, com espaçamento “simples” entre as linhas, texto 

justificado, sem recuo nos parágrafos e linhas subsequentes, 

apresentado a relação de todas as peças e ou material que julgar 

necessários para a execução da sua proposta de “Estratégia de 

Comunicação Publicitária”, como previsto no item 1.2, com 

comentário sobre cada peça e ou material.  

1.4.1. Da relação prevista no item anterior, escolher e apresentar 

como exemplos 10 (dez) peças e ou material que julgar mais 

indicados para corporificar objetivamente sua proposta de solução 

do desafio de comunicação, conforme explicitado na estratégia de 

comunicação publicitária. As peças da campanha destinadas à mídia 

impressa ou outras apresentações deverão ser apresentadas em 

pranchas com no máximo 42x30 cm (formato A3) e as peças 

eletrônicas em CD, DVD ou Pendrive; podem ser apresentadas sob a 

forma de roteiro, layout e ou story-board impressos, para qualquer 

meio, story-board animado ou animatic, para TV e Cinema, só serão 

aceitos exemplos finalizados em caso de peças ou material não 

mídia. Essas peças de criação não fazem parte do limite 

estabelecido de texto, de 4 (quatro) páginas, proposto neste item.  

1.5. Estratégia de Mídia e Não Mídia -  Texto sem limites de 

páginas apresentado em papel A4, branco, folhas soltas com 75 

gr/m² a 90 gr/m² e numeradas em todas as páginas pelo editor de 

textos a partir da primeira página interna em algarismo arábico 

no canto inferior direito da página, orientação retrato, com 

espaçamento de 2 cm das margens esquerda e direita a partir da 

borda, com fonte Arial corpo 12, com espaçamento “simples” entre 

as linhas, texto justificado, sem recuo nos parágrafos e linhas 

subsequentes, em que a Licitante explicitará e justificará a 

estratégia e as táticas por ela sugeridas, em função da verba 

disponível para a campanha apresentada, incluindo seleção de 

meios e considerando a necessidade de atingir o público da Câmara 

Municipal de São João da Barra; alternativas de mídias 

segmentadas; planilhas e quadro-resumo que identificarão as peças 



 
a serem veiculadas ou distribuídas e suas respectivas 

quantidades, inserções e custos nominais de produção e de 

veiculação, em função da verba disponível para a campanha 

apresentada.  

1.5.1. O quesito 1.5 poderá ter gráficos e/ou tabelas, observadas 

as seguintes regras:  

a) Os gráficos ou tabelas poderão ser editados em cores;  

b) Os dados e informações dos quadros e ou tabelas devem ser 

editados na fonte “arial”, estilo “normal”, cor “automático”, 

tamanho “10”.  

  

ENVELOPE Nº 03 – CONJUNTO DE INFORMAÇÕES  

2. Capacidade de Atendimento – A licitante deverá apresentar 

os documentos e informações que constituem a Capacidade de 

Atendimento em caderno específico, em papel A4, com ou sem uso 

de cores, com fonte Arial corpo 12, rubricadas e assinadas na 

última folha por quem detenha poderes de representação da 

licitante. Não há limitação de número de páginas para apresentação 

da Capacidade de Atendimento.  

2.1. Qualquer página com os documentos e informações previstos 
no item 2 poderá ser editada em papel A3 dobrado.  

2.2. Os documentos e informações e o caderno específico 

mencionados no item 2 não poderão ter informação, marca, sinal, 

etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de 

Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a 

identificação da autoria deste, antes da abertura do Envelope nº 

02.  

2.3. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, 

tabelas, gráficos, diagramas, fotos e outros recursos, por meios 

dos quais a licitante apresentará:  

a) A relação nominal dos seus principais clientes à época da 

licitação e o conceito de seus produtos e serviços no mercado;  

b) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo 

resumido (no mínimo, nome, formação e experiência), dos 

profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução 

do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, 

criação, produção de rádio, TV, cinema, internet, produção 

gráfica, mídia e atendimento;  

c) As instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que 

estarão à disposição para a execução do contrato;  



 
d) A sistemática de atendimento e a discriminação dos prazos a 

serem praticados, em condições normais de trabalho, na criação 

de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia;  

e) A discriminação das informações de marketing e comunicação, 

das pesquisas de audiência e da auditoria de circulação e controle 

de mídia que colocará regularmente à disposição da Câmara 

Municipal de São João da Barra, sem ônus adicionais, na vigência 

do contrato.  

  

3. Repertório – A licitante deverá apresentar os documentos e 

informações, peças e material que constituem o Repertório em 

caderno específico, em papel A4, com ou sem uso de cores, com 

fonte Arial corpo 12, rubricadas e assinadas na última folha por 

quem detenha poderes de representação da licitante. Não há 

limitação de número de páginas para apresentação do Repertório.  

3.1. Qualquer página com os documentos e informações previstos 
no item 3 poderá ser editada em papel A3 dobrado.  

3.2. Os documentos e informações e o caderno específico 

mencionados no item 3 não poderão ter informação, marca, sinal, 

etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de 

Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a 

identificação da autoria deste, antes da abertura do Envelope nº 

02.  

3.3. O Repertório será constituído de peças ou materiais 

concebidos e veiculados, expostos ou distribuídos pela licitante.  

3.4. A Licitante deverá apresentar 10 (dez) peças ou material, 
independentemente do seu tipo ou característica e da forma de sua 

veiculação, exposição ou distribuição.  

3.5. Somente serão consideradas as peças e ou os materiais 

veiculados, expostos ou distribuídos nos últimos 10 (dez) anos.  

3.6. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou 
PENDRIVE.  

3.7. As peças gráficas poderão integrar o caderno específico 

previsto no item 3, em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas 

separadamente. Em todos os casos deverá ser preservada a 

capacidade de leitura das peças e deverão ser indicadas suas 

dimensões originais.  

3.8. Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à 
estabelecida 10 (dez) peças, sua pontuação máxima, neste quesito, 

será proporcional ao número de peças apresentadas. A 

proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de 

três simples em relação à pontuação máxima prevista no item 3 – 

Repertório, do item II – Pontuação, do Anexo VI do Edital.  



 
3.9. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha 
técnica com a indicação sucinta do problema que se propôs a 

resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, 

data de produção, período de veiculação, exposição e ou 

distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um 

veículo que divulgou cada peça.  

  

4. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação – A 

licitante deverá apresentar os documentos e informações que 

constituem o Relato de soluções de Problemas de Comunicação em 

caderno específico, em papel A4, com ou sem uso de cores, com 

fonte Arial corpo 12, rubricadas e assinadas na última folha por 

quem detenha poderes de representação da licitante.  

4.1. Os documentos e informações e o caderno específico 

mencionados no item 4 não poderão ter informação, marca, sinal, 

etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de 

Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a 

identificação da autoria deste antes da abertura do Envelope nº 

02.  

4.2. Qualquer página com os documentos e informações previstos 
no item 2 poderá ser editada em papel A3 dobrado. Neste caso, 

para fins do limite de páginas previsto abaixo, o papel A3 será 

computado como duas páginas de papel A4.  

4.3. A licitante deverá apresentar 2 (dois) Relatos de Soluções 
de Problemas de Comunicação, cada um com o máximo de 2 (duas) 

páginas de papel A4, em que serão descritas soluções bem-sucedidas 

de problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e 

implementadas por seus clientes.  

4.4. Somente serão consideradas as propostas implementadas nos 
últimos 10 (dez) anos.  

4.5. Se a licitante apresentar apenas 1 (um) relato, sua 

pontuação máxima, neste quesito, será equivalente à metade de 

pontuação máxima prevista no item 4 – Relatos de Soluções de 

Problemas de Comunicação do item II – Pontuação, do Anexo VI do 

Edital.  

4.6. Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos 

respectivos clientes e não podem referir-se a ações executadas 

no âmbito de contratos de prestação de serviços de publicidade 

de que a Câmara Municipal de São João da Barra seja ou tenha sido 

signatária.  

4.7. A formalização do referendo deverá ser feita no próprio 
relato elaborado pela licitante, na última página, devendo 

constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome e o 

cargo ou função do signatário.  



 
4.8. É permitida a inclusão de até 5 (cinco) peças e ou material, 
independentemente do meio de divulgação, do tipo ou 

característica da peça, para cada Relato.  

I – as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em DVD, CD ou 

Pendrive;  

II – as peças gráficas poderão integrar o caderno específico 

previsto no item 4, em papel A4 ou A3 dobrado, ou ser apresentadas 

separadamente. Em todos os casos, deverão ser indicadas suas 

dimensões originais;  

III – para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha 

técnica com a indicação sucinta do problema que se propuseram a 

resolver. 


